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'lJM.ICADO (A) NO JORNAl 
DECRETO N9 6064/ 87 BOLE.TIM DO MUNICIPIO 

de 17 de agosto de 1987 ~-· ,563 de 2J t..52.iJ ~ '7 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ . ...... . 

150.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atr ibuições que lhe confere o inciso I do artigo 49, da Lei n9 

3196/ 86, de 09 de dezembro de 1986 , e artigo 39 inciso V, do Decreto - Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Art igo 19 - Fi ca aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no val or de Cz$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mi l cruzados), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 

gente : 

12.20 

12 . 20 - 1 5424832.04 

12.20 - 31 31 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Centro de Orie ntação Sócio-Educativa do Me 

nor Traba l hador - COSEMT 

Manutenção dos Serviços 

Remuneraçã o de Serviços Pessoais 150.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do super avít financeiro apurado em 30 de dezembro 

de 1986, decorrente da receita do Fundo de Participação Social - FPS. 

Artigo 39 - Este decreto entrar á em 

data de sua publicaçâo , revogadas as disposições em contrário. 

17 de agosto de 1987. 
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Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos dezessete dias do mês de ago~ 

to ao an0 de mil novecentos e oitenta e sete. 
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